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o pREFETTo Do muntcípro DE coNDADo, ESTADo DE
PERNAMBUCO, no uso de suos otribuiçÕes legois, conferidos pelo
constituiçÕo federol e estoduol, sobre tudo o lei orgônico munícipol,
sonciono o seguinie lei oprovodo pelo cômoro de vereodores:

Arl. Io. O ort. 3o do Lei no 833, de 07 de dezembro de 20A7, posso o ier
o seguinte redoçÕo:

"Art. 3o. Fico criodo o Conselho Municipol dos Direitos do
ldoso - C.M.D.I., orgÕo colegiodo de coroter consultivo.
deliberotivo, controlodor e fiscolizodor do polítÍco de defeso
dos direitos do idoso. vinculodo à Secretorio Municipol de
Desenvolvimento Sociol. "

AÉ. 20. Revogo-se o lnciso Xlll do ort. 4" e o ort. 28, da Lei no 833, de 07
de dezembro de 2007.

Art. 30. C ort. 29 da Lei no 833, de 07 de dezembro de 2007, posso o ter
o seguinte redoçôo:

"Art.29^ O gestor do Fundo Municipol dos Direitos dos ldosos
seró o Secreiorio(o) Municipol de Desenvolvimento Sociol,
nomeodo por oto próprio do Chefe do Poder Execuiivo
Municipol, no uso de suos otribuiçÕes e cornpetêncios".

Art. 40. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos
os disposiçÕes em conirório.

Gobinete do Pref §o, l.l dlogosto de 2023.
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